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Município de Macaé

PREFEITURA MUNICIPAL

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
COORDENADORIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES - SEMINF

AV I S O
RESULTADO DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA - SEMINF Nº 038/2023
O Município de Macaé, através da Comissão Especial de Licitação da
Secretaria Municipal de Infraestrutura, torna público, para fins do dis-
posto no artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/93, o resultado da análise
da documentação de habilitação referente à Concorrência Pública -
SEMINF Nº 038/2023.
Empresas habilitadas: Consórcio Nova Esperança PAC II, Constru-
tora Avenida Ltda, Construtora Metropolitana S.A, Ipê Engenharia
e Construções Ltda
Empresa inabilitada: Consórcio Construtor Nova Esperança
A ata referente à sessão pública de 21/02/2024 encontra-se disponível
para os licitantes no site do Município de Macaé (www.macae.rj.gov.br)
assim como na sala da Comissão Especial de Licitação da Secretaria
Municipal de Infraestrutura, situada na Av. Camilo Nogueira da Gama,
n°250, Novo Botafogo, de segunda a sexta-feira, no horário de 09 às
17 horas, tel. contato (22) 2757-6028.
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de re-
curso e caso haja recurso fica aberto o prazo de mais 05 (cinco) dias
úteis para interposição de contrarrecurso, contado a partir desta pu-
blicação. O recurso e contrarrecurso deverão ser efetivados junto ao
protocolo Online, através do link h t t p s : / / p r o t o c o l o . m a c a e . r j . g o v. b r / r e -
quisicao/login ou nos emails: licitacao.seminf@macae.rj.gov.br e lici-
tacao.seminf@gmail.com.

Macaé-RJ, 22 de fevereiro de 2024.
Augusto Damaceno Alonso Ferrom

Coordenador(a) Especial de Licitações - SEMINF
Id: 2547352

Município de Maricá

PREFEITURA MUNICIPAL

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ -
SOMARCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2024 - SEM EFEITO
Processo Administrativo n° 21808/2023
Objeto: Registro de Preços para a Construção de duchas solares nas
orlas no Município de Maricá/RJ. A Presidente da CPL da Autarquia
Municipal de Serviços de Obras de Maricá, no uso de suas atribui-
ções, torna sem efeito a publicação na data de 21/02/2024, referente a
Concorrência Pública e objeto supracitados, no Diário Oficial do Estado
do Rio de Janeiro - DOE N.º 33.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ -
SOMARCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOAVISO - CON-

CORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2024 - SUSPENSÃO
Processo Administrativo n.º 21808/2023
A Presidente da CPL da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de
Maricá, no uso de suas atribuições, informa que a Concorrência Pú-
blica supracitada foi SUSPENSA SINE DIE em sessão pública, para
revisão do orçamento. Informações pelo sitio www.marica.rj.gov.br e
pelo e-mail cplsomar@gmail.com Telefones: 21 9 - 9182-0123.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ -
SOMARCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOAVISO - CON-

CORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2024 - SUSPENSÃO
Processo Administrativo n.º 20673/2023
A Presidente da CPL da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de
Maricá, no uso de suas atribuições, informa que a Concorrência Pú-
blica supracitada foi SUSPENSA SINE DIE a pedido da Diretoria para
readequação do Edital. Informações pelo sitio www.marica.rj.gov.br e
pelo e-mail cplsomar@gmail.com Telefones: 21 9 - 9182-0123.

Id: 2547413

Município de Miguel Pereira

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
Ato Pregão Eletrônico 010/2024 SRP
A CPL da Prefeitura Municipal de Miguel Pereira, torna pública a li-
citação referente a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
ATENDER AOS PROJETOS DA SMDDH, FMAS E FMIA, conforme so-
licitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social Direitos
Humanos e Habitação/Fundos. Processo n.º 14253/2023, na modalida-
de Pregão Eletrônico n.º 010/2024, com SRP tipo menor preço por
item, que será realizada no dia 07 de março de 2024, às 10:00 horas,
no site www.comprasbr.com.br. A retirada do Edital poderá ser feita
através próprio site ou no site desta Prefeitura www.miguelperei-
ra.rj.gov.br. Maiores informações pelo tel.: (24) 99909-3289 ou e-mail
l i c i t a c a o @ m i g u e l p e r e i r a . r j . g o v. b r.
Miguel Pereira, 22 de fevereiro de 2024.
Comissão de Licitações e Contratos

Id: 2547415

Município de Nilópolis

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE ERRATA E NOVA DATA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2023; PROCESSO Nº: 10.397/2022; TI-
PO DE JULGAMENTO: menor preço global; OBJETO: Contratação de
empresa especializada em locação de equipamentos e mão de obra
de calceteiro (CBO 7152-5), assentador de manilhas (CBO 7241-5),
para os serviços de reparo de calçadas, conserto e novas ligações das
tubulações de esgoto, troca de manilhamentos de esgotos; Comunica-
mos às empresas interessadas que em virtude da necessidade de al-
teração do Edital, será reagendada a licitação acima. Informamos que
o Edital/Errata encontra-se à disposição no site da Prefeitura, que pas-
sará a ser a seguinte: Nova data de entrega e abertura dos docu-
mentos de Proposta e Habilitação: 07/03/2024 às 14 horas.
Da Retirada dos Editais: Através do site http://siap.nilopo-
l i s . r j . g o v. b r / p o r t a l - t r a n s p a r e n c i a / h o m e ou de forma presencial, por pes-
soa devidamente identificada, com o carimbo de CNPJ da empresa,
duas resmas de papel A4, por Edital. Maiores esclarecimentos estão à
disposição dos interessados na Sede da Prefeitura, à Rua Pedro Ál-
vares Cabral, n.° 305, 3º andar - Centro - Nilópolis - RJ. Horário de
Atendimento: das 13:30 às 16 horas, de segunda à sexta - feira.

Nilópolis, 22 de Fevereiro de 2024
Ricardo da S. Miguel

Gestor de Licitações e Contratos Id: 2547399

Município de Queimados

PREFEITURA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Queimados
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 13/2023

Esta comissão em suas atribuições legais, em atenção ao princípio da
legalidade, publicidade e vinculação ao instrumento convocatório, infor-
ma que os pedidos de Esclarecimentos e Impugnações ao Edital re-
ferente à CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 13/2023, processo adminis-
trativo: 3671.2023.20 e as respostas elaboradas pela Secretaria reque-
rente, se encontram disponíveis para ciência e download no portal da
transparência: h t t p s : / / w w w. q u e i m a d o s . r j . g o v. b r / a v i s o s - l i c i t a c a o ? f o n t e = 1 ,
por força do item 22.14 do Edital.

Filipe Martins Silva
Presidente - CPLMSO Id: 2547439

Município de Quissamã

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2024
Processo Administrativo nº 13448/2023

O B J E TO : Registro de Preços para futura e eventual Contratação de
empresa especializada no fornecimento, administração e gerenciamen-
to de Cartão para fornecimento do benefício denominado Cartão Re-
forma Quissamã, em meio eletrônico (cartão eletrônico com chip de
segurança/cartão com tarja magnética), visando o atendimento aos
concessionários/beneficiários do Programa Municipal de Habitação Po-
pular de Interesse Social e outros desde que referenciado pelo CAD-
ÚNICO/Quissamã.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.500.000,00
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 06/03/2024 -
09:30.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã -
Comissão Permanente de Licitação - Rua Conde de Araruama, nº 425
- Centro - Quissamã - RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Taxa da Administração.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a
disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço aci-
ma citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega de
01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário de
08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no
horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais
ou nacionais, ou através do download no site h t t p : / / w w w. q u i s s a -
m a . r j . g o v. b r.

Quissamã(RJ), 22 de fevereiro de 2024.
Donato Tavares de Souza

Secretário Municipal de Licitações e Contratos
OBS.: Republicado por Incorreção

Id: 2547405

Município de Santo Antônio de Pádua

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA
Estado do Rio de Janeiro
GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº5202/2023 - EDITAL 049/2023 -
CONCORRÊNCIA. OBJETO: OUTORGA DE CONCESSÃO DE 04 LI-
NHAS DE ÔNIBUS PARA EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO
DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO NO MUNICÍPIO DE SANTO
ANTÔNIO DE PÁDUA/RJ.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Constatadas as regularidades dos atos procedimentais decorrentes do
Edital 049/2023, referente à OUTORGA DE CONCESSÃO DE 04 LI-
NHAS DE ÔNIBUS PARA EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO
DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO NO MUNICÍPIO DE SANTO
ANTÔNIO DE PÁDUA/RJ, para o cumprimento do objeto e homologo
o resultado do julgamento da licitação e, em consequência da homo-
logação adjudico o objeto às licitantes VIAÇÃO SANTO ANTÔNIO DE
PÁDUA LTDA e AUTO VIAÇÃO VITÓRIA PADUANA LTDA, e diante
dos fatos ficam convocadas as respectivas empresas para assinatura
do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. Santo Antônio de
Pádua, 05 de fevereiro de 2024. Paulo Roberto Pinheiro Pinto -
Prefeito Municipal
CPF: 090.228.547-52 Id: 2547139

AVISO DE LICITAÇÃO
Ato Pregão Eletrônico 011/2024 SRP
A CPL da Prefeitura Municipal de Miguel Pereira, torna pública a li-
citação referente a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E
MOBILIÁRIOS DE FISIOTERAPIA, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde. Processo n.º
12839/2023, na modalidade Pregão Eletrônico n.º 011/2024, com SRP
tipo menor preço por item, que será realizada no dia 08 de março de
2024, às 10:00 horas, no site www.comprasbr.com.br. A retirada do
Edital poderá ser feita através próprio site ou no site desta Prefeitura
www.miguelpereira.rj.gov.br. Maiores informações pelo tel.: (24) 99909-
3289 ou e-mail licitacao@miguelpereira.rj.gov.br.
Miguel Pereira, 22 de fevereiro de 2024.
Comissão de Licitações e Contratos

Id: 2547416
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